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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

LEI MUNICIPAL N° 7.242 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2010.

Autoriza a prorrogação da vigência da
Lei Municipal nO 5.803/03.

O PREFEITO DO MUNIClplO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER, que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a se- .
guinte Lei:

Art. 1° Fica prorrogado, por mais cinco (5) anos, o prazo de isenção de
IPTU da empresa Rotoplastyc Indústria de Rotomoldados Ltda., autorizado pela Lei
Municipal nO5.803/03.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 19 de novembro de 2010.
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